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Anápolis, 22 de fevereiro de 2024.
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Deputado Virmondes Cruvinel
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C/C
 
A Sua Excelência o Senhor
Gugu Nader
Deputado Estadual 
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
74.884-090 Goiânia-GO

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 2818 - S - Requerimento Nº 2945/2023.

Senhores Deputados,
 

1 Em atenção ao Ofício nº 2818 - S, que encaminha Requerimento nº
2945/2023 e cópia da proposição nº 2945, de autoria do(a) nobre Deputado(a)
Estadual Gugu Nader, que "solicita o retorno do vestibular de MEDICINA da
Universidade Estadual de Goiás, UEG em Itumbiara - Goiás", informamos que a UEG
publicou, no dia 5 de fevereiro de 2024, o Edital para o Processo Seletivo
Vestibular UEG 2024/2 - Curso de Medicina, disponível no
endereço: https://ns.ueg.br/pdfs/processos/332/Edital%20final%20Medicina%2020242cp.pdf. 
2 As inscrições podem ser feitas até 5 de março de 2024, exclusivamente
por meio do site: www.vestibular.ueg.br.
3 Para a retomada do Vestibular de Medicina, que deixou de ser ofertado a
partir de 2021 para a reestruturação do curso, a atual gestão realizou diversos
investimentos e melhorias no intuito de atender às demandas e necessidades da
graduação. De lá para cá o curso foi totalmente remodelado, com a elaboração e
aprovação de uma nova matriz curricular. 
4 Entre os investimentos realizados estão a realização de três concursos
públicos para docentes e técnicos de laboratório; construção, ampliação e reforma
de laboratórios e espaços necessários ao curso; e aquisição de equipamentos,
insumos, simuladores e mobiliários. Também foram realizadas parcerias com a
prefeitura municipal de Itumbiara e com Sistema Único de Saúde, além de firmados

https://ns.ueg.br/pdfs/processos/332/Edital final Medicina 20242cp.pdf
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convênios para viabilizar o internato nas redes municipal e estadual de saúde e em
hospital privado.  
5 Agradecemos a iniciativa de disseminar conhecimento ao povo goiano e
nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Respeitosamente,

 
PROF. ANTONIO CRUVINEL BORGES NETO
Reitor da Universidade Estadual de Goiás

 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CRUVINEL BORGES NETO, Reitor
(a), em 22/02/2024, às 17:32, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
57024049 e o código CRC B2B5E988.

 

 
GERÊNCIA DA ASSESSORIA DE GABINETE E COLEGIADOS

RODOVIA BR 153 Qd.ÁREA KM, BLOCO 01, 1º ANDAR - Bairro SAO JOAO -
ANAPOLIS - GO - CEP 75132-903 - (62)3328-1192.

 

Referência: Processo nº 202400063000218 SEI 57024049

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=57024049&crc=B2B5E988

